
SENADO FEDERAL

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 22, DE 2003

Permite a movimentação do FGTS para
reconstrução de casa própria destruída em
razão de acidentes graves.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 20 da Lei n.º 8.036, de 11 de maio,
de 1990, passa a viger acrescido do seguinte inciso
XVI:

“Art 20.

XVI  –  reconstrução da casa própria,
destruída em razão de acidentes graves, entre os
quais, enchentes, quedas de barreiras e incêndios.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Justificação

O legislador, ao instituir o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço  –  FGTS, teve por objetivo
garantir ao trabalhador o direito a uma espécie de
poupança forçada, para que ele dela pudesse fazer
uso, em casos de necessidade, presentes em
situações difíceis, como as elencadas no art. 20, da
Lei nº 8.036, de 11 de maio, de 1990. Essa
enumeração legal, a nosso ver, não é taxativa, não
encerrando todas as hipóteses de liberação dos
recursos fundiários.

Entendemos, sem qualquer dúvida, que, no
caso de enchentes, é inequívoca a possibilidade de
uso dos recursos do FGTS para a reconstrução de
casa própria destruída. O mesmo se diga em casos
de incêndios ou deslizamentos de barreiras.

Nesse sentido, em recente decisão, o Superior
Tribunal de Justiça, materializada no Recurso Especial
nº 390.154, confirmando satisfação judicial de
instâncias inferiores, ordenou à Caixa Econômica
Federal o levantamento de valores da conta vinculado
do FGTS do Sr. Cláudio José dos Santos, de Santa
Catarina, tendo em vista a destruição parcial de sua
casa própria, em razão de enchente que assolou a
cidade de Palhoça, em 1995.

O STJ, fundamentando sua decisão, afirmou que
autorizava o levantamento de recursos para atender à
finalidade social da Lei n.º 8.036, de 11 de maio, de
1990, por se tratar de uma excepcionalidade.

O Ministro Luiz Fux, relator do processo, em
síntese, argumentou que o magistrado não está
adstrito ao texto legal, de forma exclusiva, quando julga
uma controvérsia podendo, para tanto, escudar – se
nos princípios vetores do ordenamento jurídico, quase
sempre não escritos, e aos fins sociais a que a lei se
dirige. No caso, restou sobejamente comprovado o
estado de calamidade pública que assolou o município
de Palhoça e a casa do autor da ação.

Não é demais recordar que um dos escopos da lei 
do FGTS é o de garantir a habitação ao trabalhador.

Assim sendo, esperamos contar com o
necessário apoio de nossos ilustres pares, para
minimizar o sofrimento dos trabalhadores brasileiros,
que sofrem com a destruição de seus lares em razão de 
acidentes graves como enchentes, incêndios e
deslizamentos de barreiras.

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2003.  – 
Senador Paulo Paim.



LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA
SUBSECRETARIA DE ATA

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990
Atualizado em 9-11-01

última atualização – MPV 2.197-43, 24-8-2001; MPV 
2.216-37, 31-8-01; 2.196-3, 24-8-01; 2.164-41,

24-8-01; e 2.223, 4-9-01
Lei nº 10.097, de 19-12-00

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço, e dá outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte lei:

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no
FGTS poderá ser movimentada nas seguintes
situações:

I – despedida sem justa causa, inclusive a
indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Incluído 
pela MPV 2.197-43, de 24-8-2001)

II – extinção total da empresa, fechamento de
quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou
agências, supressão de parte de suas atividades,
declaração de nulidade do contrato de trabalho nas
condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do
empregador individual sempre que qualquer dessas
ocorrências implique rescisão de contrato de
trabalho, comprovada por declaração escrita da
empresa, suprida, quando for o caso, por decisão
judicial transitada em julgado; (Redação dada pela
MPV 2.164-41, de 24-8-2001)

III – aposentadoria concedida pela Previdência
Social;

IV – falecimento do trabalhador, sendo o saldo
pago a seus dependentes, para esse fim habilitados
perante a Previdência Social, segundo o critério
adotado para a concessão de pensões por morte. Na
falta de dependentes, farão jus ao recebimento do
saldo da conta vinculada os seus sucessores
previstos na lei civil, indicados em alvará judicial,
expedido a requerimento do interessado,
independente de inventário ou arrolamento;

V – pagamento de parte das prestações
decorrentes de financiamento habitacional concedido 
no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação
(SFH), desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três)
anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma
empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo,
durante o prazo de 12 (doze) meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80
(oitenta) por cento do montante da prestação;

VI – liquidação ou amortização extraordinária do 
saldo devedor de financiamento imobiliário,
observadas as condições estabelecidas pelo
Conselho Curador, dentre elas a de que o
financiamento seja concedido no âmbito do SFH e
haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada
movimentação;

VII – pagamento total ou parcial do preço da
aquisição de moradia própria, observadas as
seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3
(três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na
mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições
vigentes para o SFH;

VIII – quando o trabalhador permanecer três
anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990,
fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste
caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do
titular da conta; (Redação dada pela Lei nº 8.678, de
13-7-93)

IX – extinção normal do contrato a termo,
inclusive o dos trabalhadores temporários regidos
pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;

X – suspensão total do trabalho avulso por
período igual ou superior a 90 (noventa) dias,
comprovada por declaração do sindicato
representativo da categoria profissional;

XI – quando o trabalhador ou qualquer de seus
dependentes for acometido de neoplasia maligna;
(Incluído pela Lei nº 8.922, de 25-7-94)

XII – aplicação em quotas de Fundos Mútuos de
Privatização, regidos pela Lei nº 6.385, de 7-12-76,
permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por
cento) do saldo existente e disponível em sua conta
vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso
incluído pela Lei nº 9.491, de 9-9-97)

XIII – quando o trabalhador ou qualquer de seus
dependentes for portador do vírus HIV; (Incluído pela
MPV 2.164-41, de 24-8-2001)

XIV – quando o trabalhador ou qualquer de seus 
dependentes estiver em estágio terminal, em razão
de doença grave, nos termos do regulamento;
(Incluído pela MPV 2.164-41, de 24-8-2001)
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XV – quando o trabalhador tiver idade igual ou
superior a setenta anos; (Incluído pela MPV 2.164-41, 
de 24-8-2001)

§ 1º A regulamentação das situações previstas
nos incisos I e II assegurará que a retirada a que faz
jus o trabalhador corresponda aos depósitos
efetuados na conta vinculada durante o período de
vigência do último contrato de trabalho, acrescida de
juros e atualização monetária, deduzidos os saques.

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto
no inciso V, visando beneficiar os trabalhadores de
baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do
FGTS.

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos
do FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser exercido
para um único imóvel.

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS
somente poderá ser objeto de outra transação com
recursos do fundo na forma que vier a ser
regulamentada pelo Conselho Curador.

§ 5º O pagamento da retirada após o período
previsto em regulamento implicará atualização
monetária dos valores devidos.

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de Fundos
Mútuos de Privatização, referidos no inciso XII, serão
destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a
aquisições de valores mobiliários, no âmbito do
Programa Nacional de Desestatização, de que trata a
Lei nº 9.491, de 1997, e de programas estaduais de
desestatização, desde que, em ambos os casos, tais
destinações sejam aprovadas pelo CND. (Redação
dada pela Lei nº 9.635, de 29-4-98)

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes
das hipóteses de que trata o § 8º, os valores
mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só
poderão ser integralmente vendidos, pelos
respectivos Fundos, seis meses após a sua
aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior
parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor
adquirido, autorizada a livre aplicação do produto
dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de
dezembro de 1976. (Redação dada pela Lei nº 9.635,
de 29-4-98)

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de
Privatização são nominativas impenhoráveis e, salvo
as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI
deste artigo e o disposto na Lei nº 7.670, de 8-9-1988, 
indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo incluído
pela Lei nº 9.491, de 9-9-97)

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses,
contados da efetiva transferência das quotas para os

Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão
optar pelo retorno para sua conta vinculada no Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo incluído
pela Lei nº 9.491, de 9-9-97)

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares
das aplicações em Fundos Mútuos de Privatização
poderão transferi-las para outro fundo de mesma
natureza. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.491, de
9-9-97)

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 
6º deste artigo ficará limitado ao valor dos créditos
contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo incluído
pela Lei nº 9.491, de 9-9-97)

§ 12. Desde que preservada a participação
individual dos quotistas, será permitida a constituição
de clubes de investimento, visando a aplicação em
quotas de Fundos Mútuos de Privatização. (Parágrafo 
incluído pela Lei nº 9.491, de 9-9-97)

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13
desta lei não compreende as aplicações a que se
refere o inciso XII deste artigo. (Parágrafo incluído
pela Lei nº 9.491, de 9-9-97)

§ 14. O Imposto de Renda incidirá
exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos Mútuos
de Privatização que excederem a remuneração das
contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, no mesmo período. (Parágrafo incluído pela
Lei nº 9.491, de 9-9-97)

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos 
da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão 
a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os 
§§ 1º e 2º do art. 18 desta lei. (Parágrafo incluído pela
Lei nº 9.491, de 9-9-97)

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere
o § 12 poderão resgatar, durante os seis primeiros
meses da sua constituição, parcela equivalente a 5%
(cinco por cento) das cotas adquiridas, para
atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre
aplicação do produto dessa venda, nos termos da Lei
nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo
incluído pela Lei nº 9.635, de 29-4-98)

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta
vinculada do FGTS nas modalidades previstas nos
incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações
firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em
que o adquirente já seja proprietário ou promitente
comprador de imóvel localizado no município onde
resida, bem como no caso em que o adquirente já
detenha, em qualquer parte do País, pelo menos um
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financiamento nas condições do SFH. (Incluído pela
MPV 2.197-43, de 24-8-2001)

§ 18. indispensável o comparecimento pessoal
do titular da conta vinculada para o pagamento da
retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III,
VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave
moléstia comprovada por perícia médica, quando

será paga a procurador especialmente constituído
para esse fim. (Incluído do pela MPV 2.197-43, de
24-8-2001

(À Comissão de Assuntos Sociais – decisão
terminativa.)

                                                          Publicado no Diá rio do Se na do Fe de ral  de  22  - 02 - 2003

Se cre ta ria Espe ci al de Edi to ra ção e Pu bli ca ções do Se na do Fe de ral – DF
OS: 14271 / 2006
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